
PROJETO DE LEI Nº            , DE 2026
(Do Sr. Helio Lopes)

Altera  a  Lei  nº  9.610,  de  19  defevereiro de 1998, para instituir o dever detransparência  nas  exploraçõ es  digitais,estabelecer  a  nulidade  de  cláusulasimpeditivas de regravação,  criar o direitode  reversão  de  direitos  patrimoniais  eproteger atributos da personalidade contrao uso por sistemas de inteligência artificial
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para fortalecer atransparência na gestão de direitos autorais, garantir a autonomia dos autores musicais eproteger a identidade artística em ambiente digital.
Art. 2º O art. 53 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com oatual parágrafo ú nico renomeado para § 1º, acrescentando-se o seguinte § 2º:“Art. 53....................................................................................................... 

§ 1º.............................................................................................................. 

§ 2º É nula de pleno direito qualquer cláusula contratual que impeça ou onere o autor

original  de  realizar  a  regravação  ou  nova  versão  de  sua  própria  obra,

independentemente da exclusividade outorgada ao editor, ressalvada a participação

deste nos novos rendimentos fonográficos, se assim pactuado.” (NR)
Art. 3º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida dosseguintes arts. 53-A e 53-B:“Art. 53-A. Transcorridos 25 (vinte e cinco) anos da data de celebração do contrato de

cessão ou edição de obra musical ou lítero-musical, o autor ou seus herdeiros poderão
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exercer o Direito de Reversão, reavendo a integralidade dos direitos patrimoniais, caso

comprovem: 

I - desequilíbrio econômico flagrante entre a remuneração percebida pelo autor e o

lucro auferido pelo cessionário na exploração da obra; ou 

II - ausência de prestação de contas detalhada por período superior a 12 (doze) meses.

§ 1º O prazo previsto no caput é reduzido para 10 (dez) anos nos casos de contratos

firmados  por  autores  menores  de  18  (dezoito)  anos  sem  assistência  jurídica

especializada à época da assinatura.  

§  2º  A  reversão  produzirá  efeitos  após  notificação  extrajudicial  com  prazo  de  90

(noventa) dias para o cessionário apresentar contraprova ou proposta de repactuação

equitativa.
Art.  53-B. O  Direito  de  Reversão  previsto  no  art.  53-A  aplica-se  aos  contratos

celebrados  anteriormente  à  vigência  desta  Lei,  observadas  as  seguintes  regras  de

transição:

I - para contratos que já tenham atingido o prazo de 25 (vinte e cinco) anos na data de

publicação desta Lei, a notificação de reversão poderá ser enviada após 180 (cento e

oitenta) dias de sua vigência;

II - a reversão em contratos pretéritos dar-se-á preferencialmente por mediação ou

arbitragem,  visando à justa  compensação por  investimentos  não amortizados  pelo

editor nos últimos 5 (cinco) anos.”
Art. 4º O art. 61 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com aseguinte redação:“Art.  61.  O  editor  é  obrigado  a  prestar  contas  mensais  ao  autor,  discriminando  a

origem  dos  rendimentos  por  plataforma  de  streaming,  execução  pública  e

licenciamentos.6 Parágrafo único. A prestação de contas deve ser disponibilizada em

sistema  eletrônico  de  acesso  remoto,  garantindo  ao  autor  a  auditabilidade  de

metadados  e  valores  arrecadados,  observada  a  periodicidade  de  repasse  das

plataformas de distribuição digital.” (NR)
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Art.  5º A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998,  passa a vigorar acrescida doseguinte art. 100-C:“Art. 100-C. É vedada a utilização de voz, timbre ou imagem de artistas, como direitos

conexos  de  personalidade  vinculados  à  criação  intelectual,  para  treinamento  de

sistemas de inteligência artificial ou geração de conteúdos sintéticos sem autorização

prévia,  expressa  e  específica  dos  titulares  ou  sucessores.  Parágrafo  único.  O

descumprimento do previsto no caput sujeita o infrator às sanções previstas nos arts.

102 a 110 desta Lei.” 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor apó s decorridos 180 (cento e oitenta) dias de suapublicação oficial.

JUSTIFICAÇÃOA presente proposição legislativa visa modernizar a Lei de Direitos Autorais (Lei nº9.610/1998) para sanar injustiças histó ricas no mercado fonográ fico brasileiro, agravadaspela hegemonia das plataformas de streaming e pelo advento da Inteligência Artificial.O cená rio cultural de 2026 expô s a vulnerabilidade de artistas,  especialmente nogênero  Funk  Carioca,  que  firmaram  contratos  leoninos  em  condiçõ es  de  extremadesigualdade jurídica. Casos emblemá ticos, como o do espó lio de Claudinho, cujo inventá rio encontra-separalisado há  21 anos pela dificuldade de acesso a prestaçõ es de contas, e de MC Marcinho,que  faleceu  impossibilitado  de  regravar  sucessos  da  pró pria  carreira  por  amarrascontratuais abusivas, demonstram a urgência de intervenção deste Parlamento.As inovaçõ es introduzidas focam em quatro eixos centrais:
1. Autonomia Artística: Garante que o autor sempre possa regravar sua pró pria obra(direito de cover), combatendo o bloqueio perpé tuo de identidades artísticas. 6
2. Justiça Contratual e Reversão: Estabelece o Direito de Reversão apó s 25 anos (ou10 anos para menores vulneráveis), inspirando-se no modelo de  Termination Rightconsolidado internacionalmente, para corrigir desequilíbrios econô micos flagrantes.
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3. Transparência Digital: Institui a obrigatoriedade de sistemas eletrô nicos auditá veis,permitindo que os criadores acompanhem seus metadados e rendimentos reais noambiente de streaming.
4. Soberania da Identidade Artística: Protege a voz e o timbre ("corpo eletrô nico")contra o treinamento não autorizado de IAs generativas, preservando a dignidade e ovalor econô mico da essência do criador.A  inclusão  de  regras  de  transição  no  Art.  6º  visa  conferir  segurança  jurídica  àaplicação retroativa, assegurando que o interesse pú blico e a função social da propriedadeintelectual prevaleçam sobre a exploração indevida.Pela  relevância  e  impacto  social  na  proteção  do  patrimô nio  cultural  brasileiro,contamos com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessõ es, em 13 de abril de 2026.
Deputado HELIO LOPES

PL - RJ
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